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PODER EXECUTIVO 

 

PORTARIA SEMSA Nº 174, DIA 15 DE JULHO DE 2022 
 

CONSIDERANDO a necessidade de que seja efetuada 

viagem/deslocamento da sede de Uruoca à cidade de Fortaleza – CE, 

levando a paciente Danielle Farias Mourão com acompanhante, para 

consulta no Hospital Albert Sabin. No dia 15 DE JULHO DE 2022 e 

retornando no dia 15 DE JULHO DE 2022. 

 

CONSIDERANDO que a atribuição funcional não pode se desenvolver 
através de outro meio de comunicação disponível, sem necessidade de 

deslocamento deste agente público; 

 

A Secretária Adjunta Maria Clara de Lima Saraiva, no uso de suas 
atribuições legais e amparada na Lei Municipal Nº 201/2017. 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar o servidor, ARISTIDES PESSOA RODRIGUES, 

residente na Av. Antônio Moreira, Nº 850, Alecrim – Uruoca-

CE, ocupante do cargo de MOTORISTA para efetuar a 

viagem/deslocamento supracitada, que se realizará no dia, que se 
realizará no dia 15 DE JULHO DE 2022. 

 

Art. 2º Conceder ao referido servidor 01 (uma) diária no valor unitário 

de R$ 60,00 (Sessenta Reais), totalizando R$ 60,00 (Sessenta Reais), 
para custeio de alimentação, autorizando a Tesouraria da Prefeitura 

Municipal de Uruoca a efetuar o pagamento. 

 

Art. 3º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento vigente. 
 

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

SECRETARIA DA SAÚDE 

Prefeito: Jan Kennedy Paiva Aquino • Vice-Prefeito: Raul Conrado Fernandes Moreira 
Assessora Especial do Prefeito: Ingred Rocha de Lima • Secretário de Gestão Pública: Marcelo Ferreira Gomes • Secretária de 
Ouvidoria, Comunicação, Transparência e das Relações Institucionais: Tuanny da Silveira Carneiro Leal • Secretário da Educação: 
Francisco das Chagas Pereira • Secretário da Saúde: Samuel Moreira Macêdo • Secretário do Desenvolvimento Social, Trabalho, 
Empreendedorismo e Renda: Laércio Gomes de Albuquerque • Secretário de Obras Públicas, Urbanismo e dos Serviços Públicos: 
Renan Rocha Aquino • Secretário de Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos: Antonio Eraldo Batista Lima • 
Secretário de Esporte, Cultura, Juventude, Lazer e Turismo: Orlando Lima Fernandes. 

 

Uruoca/CE, em 15 de Julho de 2022; Edifício Chico Eudes e 65 anos 
de Emancipação Política. 

 

MARIA CLARA DE LIMA SARAIVA 

SECRETÁRIA ADJUNTA MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

PORTARIA SEMSA Nº 175, DIA 15 DE JULHO DE 2022 

 

CONSIDERANDO a necessidade de que seja efetuada 

viagem/deslocamento da sede de Uruoca à cidade de Fortaleza – CE, 

indo buscar a paciente Ana Nicolly Matos Fernandes com 

acompanhante, que está de alta no Hospital Albert Sabin. No dia 15 DE 

JULHO DE 2022 e retornando no dia 15 DE JULHO DE 2022. 
 

CONSIDERANDO que a atribuição funcional não pode se desenvolver 

através de outro meio de comunicação disponível, sem necessidade de 

deslocamento deste agente público; 
 

A Secretária Adjunta Maria Clara de Lima Saraiva, no uso de suas 

atribuições legais e amparada na Lei Municipal Nº 201/2017. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor, FRANCISCO GRACIANO DE AGUIAR, 

residente na Ana Maria da Conceição, Nº 291, Paracuá – Uruoca-CE, 
ocupante do cargo de MOTORISTA para efetuar a 

viagem/deslocamento supracitada, que se realizará no dia, que se 

realizará no dia 15 DE JULHO DE 2022 

 
Art. 2º Conceder ao referido servidor 01 (uma) diária no valor unitário 

de R$ 60,00 (Sessenta Reais), totalizando R$ 60,00 (Sessenta Reais), 

para custeio de alimentação, autorizando a Tesouraria da Prefeitura 

Municipal de Uruoca a efetuar o pagamento. 
 

Art. 3º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento vigente. 
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Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

 Uruoca/CE, em 15 de Julho de 2022; Edifício Chico Eudes e 65 anos 
de Emancipação Política. 

 

MARIA CLARA DE LIMA SARAIVA 

SECRETÁRIA ADJUNTA MUNICIPAL DA SAÚDE 
    

 

 

 
 

 

PORTARIA SEMADER N° 009 DE 18 DE JULHO DE 2022 

 
O Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente e 

dos Recursos Hídricos de Uruoca, no uso de suas atribuições legais, 

amparada pela Lei Municipal 201/2017 de 21 de fevereiro de 2017. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade da realização de escala de trabalho 

em regime de plantões noturnos aos servidores da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos 

do Município de Uruoca/CE. 
 

CONSIDERANDO, o Art. 74 da Lei N° 217/98 – Estatuto dos 

Servidores Públicos de Uruoca/CE - que estabelece a obrigatoriedade 

de pagamento de adicional noturno, aos trabalhadores que cumprirem 
jornada de trabalho no período compreendido entre as 22 (vinte e duas) 

horas de um dia as 05 (cinco) horas do dia seguinte, nos horários 

mistos, assim entendidos os que abrangem períodos diurnos e noturnos, 

aplica-se as horas de trabalho noturno. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder adicional noturno, no valor de 20% sobre as horas 

trabalhadas no período noturno, ao servidor municipal ocupante do 
cargo de vigilante, lotado na Secretaria de Desenvolvimento Rural, 

Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos                              do 

Município de Uruoca, na forma especificada abaixo. 

 

SERVIDOR 
Carga horária trabalhada em 

regime de plantão.  

DALBI SOUSA DE MATOS 
          138 

 
Art. 2º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento vigente. 

 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 
 

ANTÔNIO ERALDO BATISTA LIMA 

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, 

MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS 

 

 

 

 

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

 

A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, MEIO 

AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS, ATRAVÉS DE SEU 
ORDENADOR DE DESPESAS, SR. ANTONIO ERALDO BATISTA 

LIMA, TORNA PÚBLICO O EXTRATO DE RESCISÃO DO  

CONTRATO N° 0061802.2022-01, RESULTANTE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N. 0061802.2022. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA MANUTENÇÃO E LIMPEZA DO 

MATADOURO PÚBLICO NO DISTRITO DE CAMPANÁRIO 
NESTE MUNICIPIO DE URUOCA, COM CARGA HORÁRIA DE 

30 HORAS SEMANAIS. ASSINATURA: 01 DE JULHO DE 2022. 

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 79, INCISO II, DA LEI 8.666/93 

ATUALIZADA. ASSINAM: ANTONIO ERALDO BATISTA LIMA 
PELA CONTRATANTE E JOSE NICOLAS FELIX DA SILVA, 

PELA CONTRATADA. 

 

URUOCA - CE, 01 DE JULHO DE 2022. 
 

ANTONIO ERALDO BATISTA LIMA 

CPF: 546.121.793-15 

ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO 

RURAL, MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

     
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PODER LEGISLATIVO 

Não há publicações nesta edição. 

PUBLICAÇÕES DIVERSAS 

Não há publicações nesta edição. 

 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

RURAL, MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS HÍDRICOS 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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